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tofrEl' 04 fl-AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO N0 2025.1 0.09.1

PROCESSO DESTTNADO À nnnflCrelçÃO EXCLUSTVA DE MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N" 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, COM

REDAÇÃO DADA PELA LEt COMPLEMENTAR N0 14712014, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART.40, DA LEI 14,133121,

Torna-se público que o lVlunicípío de Juazeiro do Norte/CE, por intermádio da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da

Lei 14.133, de 10 de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçoes

aplicáveis.

Data da Sessão: 16 de outubro de 2025.

Link da p lataÍorma elekônica: httos://bllcompras.com

\./ Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às '14:30

REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa Íorma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ceíame

DA FORMALIZAÇÃO OE COHSUITAS E ESCLARECIMENTOS

Link: httos://bllcompras.com

1 . DO OBJETO
1.1 - 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a aquisição de carretas

de transporte veicular de semineboque especifica para o tracionamento simultâneo de até 3 (três)

motocicletas, destinadas ao atendimento das necessidades da Guarda Civil [/etropolitana e do Departamento

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos,

1.2 - A contratação será dividida Por Lote, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I desle

Aviso de Dispensa Elekônlca,
1.2.'l - Havendo mais de um item ou lote Íaculta-se ao Íornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Enketanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compoem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e

Leilões, dispon ivel no endereç o elekônico bllcompras.com
2.2 - 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação eÍetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso rndevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:

2.3,1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.3,2 - estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expÍessos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3,3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçoes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboÍaÇão do projeto básico ou do projeto

executivo, ou emp[esa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnlco ou subconkatado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza tácnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civtl

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

f) pessoa Íísica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.3.3,2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaçâo fraudulenta da

personalidade juridica do fornecedor,

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

746/201 4-TCU-Plenário),

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,

especificaçoes e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2,4 atendem ao tratamento diferenciado e simpliÍicado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, da Lei 14.133121,

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçáo do objeto oÍertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento,

3.3 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto,

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do Íornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à peíeita execução conkatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.ô - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la,
até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.
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3,7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema elekônico, às seguintes declarações:

3.7,1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49.

3.7.3 - que está clente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus

anex0s;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas tÍansaçóes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art, 93 da Lei n0 8.213/91,

3.7.6 - que não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituição.

4. DA FASE DE LANCES

4.1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessâo pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já pÍevisto neste aviso,

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

4.2.1 - O lance deverá ser oÍertado pelo valor global por Lote,

4.3 - 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
4.3.1 - 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

deflnidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já oíertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

regiskado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerÍamento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiÍicaçã0.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTA S DE PRECO

5.1 - 0 criterio de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especiÍicações do obieto,

5,2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a conkatação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condiçÕes mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Adminiskaçã0.

5,3,2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razâo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a conkatação.
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5.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.

5.4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta final, adequada ao último lance, dentro

do prazo de 02 (duas) horas e, se necessário, de documentos complementares, A proposta final deverá ser

anexada na plataforma eletrônica, em campo especifico,

5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação,

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 - contiver vicios insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa EletrÔnica ou em

seus anexos;

5.6.3 - apresentar preÇos inexequivers ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataÇão;

5.6.4 - não tlverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver rndicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preç0.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alterem a substância

das propostas,

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá ser

colhida a maniÍestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da Íase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

veriÍicação da autenticidade no sítio www,portaldoempreendedor.gov, br, em se tratando de

lVicroempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açôes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

i ,.l, r:ltii
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou lVunicipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativtdade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificagão Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonsÍaçoes contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restÍita ao últlmo exercicio social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovaçáo de aptidáo paÍa desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado.

a,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,
nas convenções coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partÍr de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisrtos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,
cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberlo, em livramento
condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

100/o (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especiÍicas, ressalvados os casos
enquadrados artigo 20, §20 da referida lei.

i::J:r:
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6.1.ô - Caso a empresa parlicipante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da conkatação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7,1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

6,2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classiÍlcada em primeiro lugar, será veriÍlcado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica,

apf,apps.tcu.qov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sançáo, o Íornecedor seÍá reputado inabilitado, por não atendimento à
condiçáo de particípaçã0.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Adminiskaçã0, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - E facultada à Administração em qualquer Íase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa
Eletrônica.

6,5,1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgâo ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuraçâo de

uma proposta que atenda às especificaçoes do objeto e as condiçoes de habilitaçã0.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a adjudicação e homologaçã0, caso se conclua pela contratação, será Íirmado Termo de Contrato
ou emitido inskumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocaÇào, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.
7.2.1 - Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Conkato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento.
7.2.1.1 -O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Adminiskação,
7 .2,2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificâda do adjudicatário e
aceita pela Adminiskaçã0.
7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do inskumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica
no reconhecimento de que:

7.3.'l - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposiçoes da Lei no 14.133, de 2021 .

7,3,2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsoes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônrca e
seus anexos.

emitido via internet no sÍtio do h ://certi oes-
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7,3,3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) mesês, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

7.4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

8. DAS SANCOES
8.1 - Serâo consideradas infrações adminiskativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garantida a próvia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedoÍ que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem preluizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõesl

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do reÍerido arl. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminiskaçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contrataí no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do reÍerido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da iníração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaÇões dos
órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventuâlmente

devido pela Administraçáo ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sançoes previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançoes.

9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE (híps://www.iuazeirodonorte.ce.qov.br/licitacao.php), no Diário OÍicial do Municipio
de Juazeiro do Norte (https://www juazeirodonorte.ce.qov.bídiariolista,php), no Portal de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (httos ://municipios-licitacoes.tce.ce. qov.br) e no Portal Nacional
de ConkataÇões Públicas - PNCP (www.oov.br/pncp/pt.b4.
9,2 - No caso de todos os Íornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a adminiskaçâo poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possivel, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

,m.
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9,2,2,1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9,2,3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçâo de habilitação,

conÍorme o caso.

9,3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9,4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Íornecedores, cujo prazo nào

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as opeÍações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.

9.ô - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarâo o

horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação Íelativa

ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, regiskado em ata e acessivel a todos, atríbuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9,10 - Os Íornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência enke disposiçóes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 2 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico,
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Adminisúação Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa
Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

10. DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelo de Declarações
ANEXO lV - IMinuta do Contrato.

(

Ju azetro do Norte/CE, 9 de outubro de 2025

Cláud

Orden ad0 da Des

Secretaria Municipal de Segurança Públi e Cidadania



coit8sÂoDE

to,,Elí,

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 . DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

1.'1 - Aquisiçâo de carretas de transporte veicular de semirreboque específica para o tracionamento

simultâneo de até 3 (kês) motocicletas, destinadas ao atendimenlo das necessidades da Guarda Civil

Metropolitana e do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descriçôes do quadro abaixor

Lote : CarÍeta SemiÍre ue
Es cifica ão Marca/Modelo valot Ésii-ãao I vatoi lotat

0001 Carretas de transporte veicular d

semirreboque específica para

tracionamento simultâneo de até
(três) motocicletas.

Conforme Caracteristicas Mínimas
e o Quadro ilustrativo.

ff#i,ryitr{u

6.128

el

o
l

3l

UND 4 00 24.512.OO

Totq!: ?4.s'12,09

CARACTERíSTICAS M íNIMAS

/ 2 Íeixes de mola (4 lâminas);
/ 2 amortecedores;
/ 2 oneus aro 14 (novos);
/ viga em U de no mínimo 3" x 2,4O;

/ chassi em aço;
/ 3 trilhos com arco de apoio;
/ rampa de carga e descarga;
/ engate de acoplamento automático;
'/ parle eletrica completa;
/ comprimento útil mÍnimo: 2,2O x 1,65 m;
/ capacidade de carga: 750 kg;
/ corrente de proteção 700 mm;
/ 1 pedesta I frontal;
/ parÍe eletrica e lanternas de led

determinado no Código de Trânsit
B rasileiro;

/ homologado pelo DENATRAN

IN tVI ETRO;

/ munheca nodular de acoplament
a utomático j

/ 8 cintas com catracas com capacidade de
carga de trabalho de 1,5 t, com a

finalidade de imobilrzação da motocicleta
na ca rretin ha;

/ o veículo deverá receber na estrutur
metálica a pintura em esmalte sintetico;

/ para-lamas em chapa de aço nas rodas;
/ para-choque traseiro em aço;
/ pintura com fundo antiferrugem;
/ a rampa de aceso deverá ser fabricada n

mesmo mateÍial do chassi;
/ deverá estar prevista uma forma de

cncaixe ou trava de segurança que impeça

a movimentação ou desencaixe da rampa
de acesso quando esta estiver sendo

utilizada;
/ quando não estiver sendo utilizada a

rampa de acesso deve ficar fixada em local
próprio no veículo por meio de encaixe ou

trava de segurança que permitam a sua

retirada sem a utilização de Íerramentas;
/ suportes sufrcientes para fixação e cintas

utilizadas
m otoc ic let

/ os su porte
e fixa dos

para imobilização da

a; e

s deverão ser fabricados em atçu

no chassi do veiculo com

Item

capacidade de tração mínima de 750 kg

M

i ttnia. - otaà.
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1.2 - O futuro Contrato terá vigência até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo'105, da Lei n" 14.13312021.

1 .2.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
conkatada, previstas neste instrumento.
1,3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 24.512,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e doze
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os pÍeços praticados no mercado
por empresas atuantes no ramo do objeto pretendido, os valores unitários estimados dos itens foram obtidos
através do MENOR PREçO dentre eles, conforme as pesquisas de preços,

1.4 - Parc dar Ínício ao presente processo administratrvo, o li/unicipio de Juazeiro do Norte/CE, através do
Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação
1.5 - Os valores estimados da futura conkataÇão direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o art, 23 da Lei Federal no 14.133121.
'1.6 - Dado que o objeto desta contratação se enquadram como bens comuns, pois os padíões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos, por meio de especificaçoes usuais de mercado,
poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregã0, conforme disposto no Art, 29 da Lei Federal no 14.13312021,
entretanto, ainda que não haja legalmente um valor minimo para a realização de Pregão, no caso presente, o
baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de
Licitação com fundamento no Ínciso ll do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021, vejamos:

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - Para contÍalação que envolva valores iníeriores a R$ 50000,00

flllliJF üi j?3il;'1"íJ:.1'.i1ff :%!li' 
compras . (atuarizado pero

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso ll da
Lei Federal no 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no '12.343, de 30 de dezembro de 2024), devido ao
baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçã0.

2. DA FUNDAMENTAÇÁO E DA DESCRT çÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo
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2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal n" 14,13312021 e Decreto

Municipal n0 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de

valor,

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por Lote,
2.3 - 0 presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art,75, inciso Il, c/c § 30, da Lei Federal no.

14.133121, onde as contratações de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oíicial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestaÇão de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.3.'l - ConÍorme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal no.14.133121, o Município de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram

oÍçamentos, com o objetivo de selecionar a pÍoposta mais vantajosa para a administração l\tlunicipal.

2.4 - A contratação se faz necessária para aprlmorar a operacionalização e a eficiência dos serviços
prestados pelo Departamento Municipal de Trânsito em Juazeiro do Norte/CE.
2.4.1 - A justiÍicativa demonstrar a relevância dessa aquisição para o desenvolvimento das atividades de

fiscalização, controle de tráfego, e educação no trânsito, além de proporcionar a melhoria das condiçoes de

transporte de motocicletas apreendidas ou em situaçoes que demandem remoçâ0.

2.4.2 - O DEIVUTRAN de Juazeiro do Norte é responsável pela fiscalização e controle do tráfego urbano,
incluindo a apreensão de veiculos, principalmente motocicletas, que, muitas vezes, necessitam ser

transportadas a outros locais, como pátios de apreensão ou áreas destinadas à regularização de infraçoes.

2.4,3 - As carretas de semineboque são projetadas para garantir maíor segurança e estabilidade no

tÍansporte de múltiplas motocicletas, permitindo a movimentação simultânea de até três veiculos, o que

otimiza as operaÇões e reduz a necessidade de realizar várias viagens com veiculos menores.
2.4.4 - As canetas especificas para esse tipo de carga garantem que as motocicletas sejam transportadas de

forma segura, minimizando danos aos veículos durante o transporte. lsso é fundamental tanto para a

preservação dos bens apreendidos quanto para a imagem institucronal do DEMUTRAN.
2,4,5 - O uso de carretas que permitem o transporte de até kês motocicletas por vez resulta em um processo

de remoção mais ágil e eficaz, o que contribui para a fluidez do trânsito e o atendimento mais rápido às

demandas de Íiscalização,

2,4,6 - Por Íim, Íica clara a necessidade de aquisição das carretas de kansporte veicular de semirreboque
especificas para o tracionamento simultâneo de até 3 (três) motocicletas, que atenderão de forma eficaz as
necessidades operacionais do DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, A aquisição proporcionarà maior
eficiêncla, segurança e economia nas operações de remoção de veículos, contribuindo diretamente para a

melhoria da qualidade dos servtços prestados à população e para o bom Íuncionamento das atividades de
fiscalização e controle de trànsito no municipio.

3.DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO

3,'l - A solução proposta abrange a necessidade da aquisição de carretas de transporte veicular de
semirreboque especifica para o tracionamento simultâneo, destinado ao atendimento das necessidades da
Secretaria Íúunicipal de Segurança Púbiica e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE.
3.2 - A solução que atende os interesses e necessidades no contexto atual é a aquisição dos
produtos/materiais conÍorme condições, quantidades, exigências e estjmativas estabelecidas neste Termo de
Referência.
3.3 - Para a aquisição dos produtos/materiais objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento

objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para o l\4unicípio de Juazeiro do Norte,
correspondente a de menor preç0.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃo
4.1 - A opção pelo não parcelamento da solução é a única disponivel e se mostra técnica e economicamente
viável, uma vez que se trata de um único item.

i:fl ^r i
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5. DA CLASSIFTCAç Ão oos pRoDUTos/BENs E Dos REeulsrTos DA coNTRATAçÃo
5.1 - O objeto da conkatação é classificado como produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser

objetivamente definidos por padroes usuais praticados no mercado, com base nos preços ofe(ados e sem

necessidade de avafiação especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitaçã0, em

conformidade com o disposto na Lei no 14.13312021

5.1,1 - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência.

5.1.2 - Nào haverá exigência da garantia da contratação do art.96 e seguintes da Lei no 14,133/21, por se

tratar de simples contratação do(s) produto(s)/material(is) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo

de Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçã0.

5.2 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos, limpos,

seguros e sem falhas, danos, manchas, observando as descriçoes do quadro/tabela constante neste Termo

de ReÍerência.

5.3 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega, aos possÍveis fretes e aos
possiveis danos aos materiais.

5.4 - Não será necessária vistoria quanto ao objeto desta conÍatação.

6. DO MODELO DE EXECUÇÂO CONTRATUAL
6.1- O lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2- A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como

a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir qualidade

do objeto,

6.3 0s produtos/materiais serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/0rgão
Municipal contratante, devendo ser fornecidas e instaladas persianas para janelas/aberturas existentes na

edificação em que está localÍzado a Sede da Secretaria lVunicipal de Segurança Pública e Cidadania, ficando

a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo

as despesas com a entrega/instalação de responsabilidade da empresa Contratada,
6.4 - Os produtos/materiais deveráo ser enkegues e instalados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar
do recebimento da respectiva Ordem de Compra.
6.5 A Contratada ficará obrigada a Íocar, às suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.5,'l - Esse íato será comunicado à empresa contratada, para que proceda a respectiva e imediata
substituição no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

6.7 - Caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais,

6.8- 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6,8.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
6.8.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.
6.9 - A contratada se obriga a fornecer o objeto com garantia minima de 1 (um) ano contra defeitos de
fabricaçã0, a contar da data da emissão da nota fiscal da conkatada. Caso o prazo da gaÍantia oferecida pelo
fabricante seja inÍerior ao estabelecido neste item, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante,
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6.9.1 - O material que apresentar vício ou defeito no periodo de vigência da garantia deverá ser substituido
por outro novo, de primeiro uso, original ou genuino, que apresente padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores ao do material contratado.
6.9.2 - Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada, após ser informada sobre o defeito coberto pela

garantia ou qualquer desconíormidade com o termo de referência, deverá providenciar a troca ou reparo

conigindo o vício no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, excluindo-se os casos de comprovada
incorreção do uso ou a inadequada manutenção por parte dos usuários,
6,9.3 - Caso seja constatado que o objeto entregue não atende às especificaçÕes ou não conÍere com o
declinado na proposta, deverá ser recusado seu recebimento para que seja corrigido o vicio constatado, no

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da comunicaçã0.
6.9.4 - O prazo indicado nos subitens 6.9.2 e 6.9.3, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada da contratada, aceita pela conlÍâtante.
6.9.5 - O aceite do obleto pela contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada por vicios de
qualidade, de quantidade ou ainda por desacordo com as especificaçóes estabelecidas, verificadas
posteriormente.

6.9.6 - Decorrido o Vazo paru reparos e substituiçoes sem o atendimento da solicitação da contratante ou a
apresentação de justiÍicativas pela contratada, Íica a contratante autorizada a propor a aplicação de

penalidade nos termos conkatuais.

6.9.7 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
6.9.8 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçoes de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a conkatante.
6.9.9 - O custo referente ao transporle dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabrlidade da

contratada.

7 - DO MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO

7,1 - O conkato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normasdaLei n0 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçâo
será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes
simples apostila.
7.3 - As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
7.4 - 0 órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A execução do conkato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei no 14.133 de2021 ar1. 117 ca
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
7,6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução deste, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos
defeitos observados,
7.6.2 - ldentiíicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do conkato emitirá notificaçôes para a
correçáo da execuÇão do contrato, determinando prazo para o feito.
7.6,3 - O fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÇão que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as medidas necessárias e saneadoras, se íor
o caso.
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7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8 - O fiscal do contrato verifÍcará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8,1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execuçào no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contÍatuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da adminiskação.
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal da líquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7 .9,2 - O gestor do contrato emrtirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçÕes assumidas pela conkatada, com menção ao seu desempenho na execução
conkatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
7,9,3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158

da Lei no 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.'10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7,11 - A conkatada deverá manter pÍeposto aceito pela Administração paÍa representá-la na execução do
contrato.
7 .11 .1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8. DO PAGAMENTO

8.1 - Preço
8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 24.512,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e doze
reais).
8,1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárÍas diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
8.2 - Forma de Pagamento
8.2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cródito em banco, agência e conta
conente indicados pela conkatada.
8,2,2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordenr bancária para
pagamento.

8,3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - 0 pagamento será eÍetuado no p
Nota Fiscal/Fatura

razo máximo de até 30 (trinta) dias , contados do recebimento da

'ir .l:
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8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuÇão do objeto do contrato.
8.4 - Condiçoes de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento,

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão conkatante;

0

b

c

d o período respectivo de execuÇão do contrato;

o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis,

8.4,3 - Havendo eÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçâ0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

8.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

8,4,5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizaÍ

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razâo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

8,4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa, 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

8.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.
8.4,9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisào do conkato, caso a contratada não regularize sua situação,
8,4,10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8,4,10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contriburçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecído previsto na referida Lei Complementar.

9.0AS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
conkato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao Íuturo
contrato;

!r
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9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro conkato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9,5 - Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9,7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no futuro Contrato;

9,8 - Cientificar o Orgão competente para adoÇão das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicltaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇOES DACOI.IIRA]ADA
10,1 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,
'10,4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskaçào ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela ísca zaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidào
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada, 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo especiÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
'10.10 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidâs, todâs
as condiçôes exigidas para habilitaçào;

,U:'il,
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14,133, de 2021),

10.12 - Comprovar a reserya de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de2021),
10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfelto

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência,

10,17 - Orientar e kelnar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução do futuro conkato;

10,18 - Conduzir os trabalhos com estrlta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos:

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utiiização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
10.21 - Cumprir, no caso das contÍataçÕes que envolvam obras públicas ou prestaÇão de serviços, as

exigôncias de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional,
egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por

cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei tt/unicipal n0 5865
de 0B de julho de 2025 e em outras normas especiÍicas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20
da referida lei.

1í - DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
'11,1 - Comete infração adminiskativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
1 1 .1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÇâo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administraÇão durante o certame,
11,1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Nâo enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassrficado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital,
'11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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1 1.1 ,3.1 - Recusar-se, sem justifrcativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contrataçáo;
1 1 .1 ,5 - Fraudar o procedimento de contratação;
1 1 .1 ,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras,
11 .1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

1 1 .1 .B - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12,846, de 2013;

11,2 - Com Íulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatárlos as seguintes sanÇoes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal.
11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - lVulta;

1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou atá que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sançôes serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1 ,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'l 1 .3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

1'1,3,5 - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as inÍrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato Iicitado.

11 .4.2 - Para as infrações previstas nos itens 1 3,1 ,4, 1 3,1 .5, 13.1 ,6, '1 3.1 .7 e 1 3.1 .8, a multa será de 150/a a
30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação,
11,7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçóes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.'1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,
1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar,
em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 13 1.4, 13.1.5, 13.1.6, '13,1 7 e 13.1 8, bem como
pelas infrações adminiskativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13 1 .2 e 1 3,1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conkatar, cuja duraçáo observará o prazo
previsto no art. 156, §5", da Lei no 14 13312021 .

'11,9 - A recusa injustificada do adludicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item
11.1.3.1., caracleÍizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver
sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/IME no73,de2022.
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11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públtcos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveÍá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1 .'13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente,

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

12 . DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
'12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos de recursos do

Tesouro Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Orgáo lUni4srç.- ?lqlelq/A!ivldqqe
15 03

Itr

15 02

26 122 0003 2 154 0000

20.rz ooos z.1so oooo

Elemento de Despesa
44905200

44905200

13 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuaçáo de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à
existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares.
13.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE regulamentou akavés do Decreto no 906,

de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a

aquisiçáo de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art, 11,

inciso l, faculta a realização de estudos tócnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo
valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14.13312021.

Decreto no 906, de 23 de novcmbro de 2023.

Art 18. Em âmbilo municipal, a claboração do Estudo Tócnico Preliminar
será

| -Íacultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do arl. 75 e do §70 do art.

90 da Lei n" 14.133, de 2021 ,

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo tácnico preliminar no presente caso.

14 - DAS DTSPOS|çÔES GERATS

14.1 - Poderá o Município de Juazeiro do NorteiCE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de Íato superveniente, devidamente justificado.
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14,2 - O lVunicipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Arl. 71 da Lei Federal no,14.133121 .

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistêncra, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Administração,
14,5 - Em caso de manifestação de desistência do Íornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021 .

'14.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇáo não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência seráo regidas pela Lei Federal no 14.13312021 .

17 - DO FORO

17,1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme aí. 92, §'10, da Lei no

14,133t21

Juazeiro do Norte/CE, 8 de maio de 2025

Cla VA

Ordenado(a pe S

Secretaria Municipal de Segurança Públ e Cidadania
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

n".14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2025.10,09.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Dectaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indlretamente no valor dos produtos/materrais cotados que venham a onerar o objeto desta

conkataçáo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica.

Obieto: Aquisição de carretas de transporte veicular de semineboque especÍflca para o tracionamento

simultâneo de até 3 (três) motocicletas, destinadas ao atendimento das necessidades da Guarda Civil

Mekopolitana e do Departamento Municipal de Trànsito de Juazeiro do Norte/CE, confoÍme especificaÇoes

apresentadas abaixo:

Lote : CarÍeta ti o SemirÍe ue
Especificâcão Unid Qtde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 Carretas de transporte veicular d

semlrreboq ue específica para o

tra ciona m ento sim u ltâ neo de até
(três) motocicletas.

Conforme Caracteristicas Mínima
e o Quadro ilustrativo.

CARACTERÍSTICAS M i.N I MAS

/ O veículo deverá receber na estrutura
metálica a pintura em esmalte sintéticoi

/ Para-lamas em chapa de aço nas rodas;
/ [,ara choque traseiro em aço;
/ Pintura com fundo antiferrugemi
/ A -ampa de aceso deverá ser fabrrcada n

mesmo material do chassi;
/ Deverá estar prevista uma forma d

enc3rxe ou trava de scgura.ça quc rmoc!
a movimentação ou desencaixe da ramp
de acesso quando esta estiver scnd

utlliz a d a;

3

UND 4

Tota

/ Quando não estiver sendo utilizada a

Item

/ 2 feixes de mola (4 lâminas);
/ 2 amortecedores;
/ 2 pneus aro 14 (novos);
/ Viga em U de no míninro 3" x2,40;
/ Ch assi em açoj
/ 3 trilhos com aTco de apoioj
/ Rampa de carga e descarga;
/ Engate de acoplamento automático;
/ Parte elétrica completa;
/ Comprimento útil mínimo: 2,2O x 1,65 m;
/ Capacidade de carga: 750 kg;
/ Corrente de proteção 700 mm;
/ 1 pedesta I frontal;
/ Parle elétrica e lanternas de led rampa de acesso deve ficar fixada em loca
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próprio no veículo por meio de êncaixc ou

trava de segurança que peímitam a sua

retirada sem a utilização de ferramentas;
/ Suportes suficlentes para fixação e cintas

utilizadas para imobilização da

motocicleta; c
/ Os suportes deverão ser fabricados em aço

c fixados no chassi do veícuio cont

capacidade de tração mínima de 750 kg.

iü'

IMAGENS M ERAMENTE ILUSTRATIVAS

ry

0 valor total da proposta e de R$ .........
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

INDICAÇÂO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal:

CPF: ....... ... .... ....

Telefone: .................. E-mail: .....................

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .......................
Agência. .............. ......

Conta para depósito: .

Titular: .................,.,..,,

Data: .....................,....

determinado no Código de Trânsito
B rasileiroj
Homologado pelo DENATRAN e
INIVETRO;

IVI u n heca nodular de acoplamento
a uto m át rco;

8 cintas com catracas com capacidade d
carga de trabalho de 1,5 t, com a

Íinalidade de imobilização da motocicleta
na ca rretin ha;

Assinatura do Proponente

.,

,/,:
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MODELO DE DECLARACOES

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2025.10 09,1
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A empresa

seu representante legal, o S(a),,..,,..
e CPF no

, inscrita no CNPJ ([,4.F ) sob o no

portado(a) da Carteira de identidade no

DECLARA que:

,..., por intermádio do

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direttos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especiÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das iníormaçÔes prestadas, na

forma da lei.

e) Cumprir, no caso das contrataçÕes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigências

de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por cento) para

os jovens do sistema socloeducativo, na condiçáo de aprendiz, previstas na Lei lVunicipal no 5865 de 08 de

julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da

referida lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da e a emptesa

.,,.,., para o fim que nele se declara.

O MUNlciplo DE JUAZEIRo Do NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/IVF sob o n.o 07,974.082/0001-14, através da

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a)
neste ato

....,,.,.,,, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

..........,,., estabelecida na .......,..,.,.. ...,., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.., neste ato representada por ,,....,...........,,. ., portador(a) do CPF no

,....,...., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Dispensa Eletrônica n' 2025,10.09.1 , em conformidade com as disposiÇoes contidas na Lei

Federat no, 14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçoes do artigo 75, Inciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2A21 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). ..,,.. Ordenado(a) de

Despesas da

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a

abaixo:

, na forma discriminada no quadro

2.2 - Sãto anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

2,2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cLÁusuLA TERCETRA. DA vtcÊNcÁ E pRoRRoGAÇÃo

3.1 - O prazo de vigôncia da contratação é de ..,,.,,,...,,,.,,.,..,,...,.,,, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021 , ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materials

dentro da vigência do mesmo,
3.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato,

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

'. r-'. i', 4
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clÁusum sEXTA - DA oRIGEM Dos REcuRsos
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do

previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

órgão Unid. Orç Projeto/Atividade Elemento de Despe!

clÁusull sÉrtMA. Do PAGAMENTo

.l

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ .....

7.'1.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçá0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crádito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada,

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7,3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato.

7.4 . Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçáo,

conforme disposto neste instrumento.

7,4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabívels.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado atá que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇà0, não

acarretando qualquer ônus para a contÍatante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14,13312021 .

7,4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação,

b) identiíicar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critário da contratante

7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

peftinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminisÍativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados norrnalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contrâtada não regularize sua situaçáo.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇâo de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

cLÁUSULA otTAVA. DO REAJUSTE E Do REESTABELEcIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMlco-

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferiçóes flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8,8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14J3312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornectmento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou Íato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8,10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

0
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Reíerência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no objeto Íornectdo,

para que seja por ele substituido, reparado ou coÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Conkatada;
g.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇáo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Aí. 143, da Lei no 14 13312021'
g.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanÇoes previstas na lei e no presente Contrato;

9,8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emltir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
g.10 - Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

9.11 - A AdministraÇão náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vlnculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
'10.3 - Atender às determinações regutares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no píazo

Íixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍidos;

10.ô - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\4unicipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerclais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não tÍansfere a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do conkato;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10,9 - Paralisar, por determinaçào da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - lVanter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art, 116, da Lei no 14,133, de 2021);

10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da

Lei no 14.'133, de2021),
'10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendtmento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021,
'10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por forÇa da

execução deste conkato;

10,18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumpnndo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou lnsalubre.

10,21 - Cumprir, no caso das conkatações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços as

exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em lrvramento condicional,

egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de '10% (dez por

cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Íi/unicipal no 5865

de 0B de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20

da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇóes e smçôes ADMTNTSTRATIvAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecução total do contrato,

d), Ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;
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Í). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3,

11,2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

11,2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021\:
'11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art,

156, § 4', da Lei no 14.133, de 2021),

11.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14 133, de2021).

11,2.4, Multa:
'1 1.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustifrcado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11 .2.4.2. O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei no.

1 4 133 , de 2021 .

1 1 .2.4.3, Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133,de2021),
11.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 20211

1 1.4,2, Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, alám da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.'1 33, de 2021).

11.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

1'1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedlmento de licitar e conkatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicaçâo das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021).

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Conkatante;
e) A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇôes dos

órgãos de controle.
11,7, Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14 133, de 2021, que tambám sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11,8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos rlicitos previstos neste Conkato ou para
provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa juridica serão
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estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa luridica sucessora ou

à empresa do mesmo [amo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art, 160, da Lei n0 14.133, de2021).
1 1 .9, 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacronal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.10. As sançôes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabrlitação na Íorma do art. 163 da Let no 14.133121.
'l 1 ,1 1 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o lVunicipio contÍatante, na forma da lnskução Normativa SEGES/IME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

1 2.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA EXTINÇÃ0 CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto,

13,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o conkato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anteÍior decorrer de culpa da contÍatada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,

13.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art, 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçôes conkatuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrescimos ou supressoes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realrzados por simples apostila,

díspensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA. DA puBLtcAçÃo
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1ô,1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção àlet no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de

Juazelro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para diÍimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14133t21

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Local e data

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

. CPF

2 CPF

1
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OE LICITACÀO

4JA [[

cle 2025

Lle 2025

Centro Administrativo do Municipro de Juazeirc do Norre,

Esrado clo Ceará, lo 1" de abrilde 2025.

Arr. 2", Esra portaria etrtta emvigor na dara cle l' cle abril

(lí-|r,:r)N LrIr.\ []l 7trtl.\

lRl r,r-r,- o \4l ,Nr Ir r

Art. 2'- Esta porcaria er, rra eLn vigor na clata de l'de abril

O L i. r,s( jr .. l- tiú.r Ili.lilliÍr.\

PORTARIA N. 0498. DE 1' DE ABRIL DE 2025

Drspõe sobre â nomeaçáo c1o Agerlte de

ContÍâtâções da Central de Compras clo

Mr.rnicípio, integrât\te cl,t Secreratia de

Adminisraçáo do Municipro de Juazeiro clo

Norte.

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE,]UAZEIRO L)O

NORTE, no Lrso de srras arribuig-res coníericlas pelo Art. 72, incisos

VII c IX, rla Lei Orgârrica Mtrnicil-tl, cle 05 Lle ltrrilJc 1990;

CONSIDERANDO ls disptrsicôes dl I-ei Ct'mplemenrlr

n' 141, de I'dc tbril Je 2025, quc Llispric sohrc l trovrr esrrr'trtrr:r

ferncional da Adminisrraçáo Pública,lo MLrnicipio .lc Jua:eiro clo

Nortei

ITÉSOLVE

.4Ít. 1'.NOMEAR PEDRO HENRIQUII CANDIDO DE

LIRA, irrscriro no CPF n" XXX.5?5 293-)CX, pnra o clrgo tle

provimenro cm comissão c1e Agenre c1e ContÍâlaçÕes, cârgo inregrnnre

da estrr.rrura organizrciontl cla Central clc Cornprts clo Mr'rnicipio,

rirgio vinculaJo ii Se.rctâ.ir N4trniciPil Jc Atlnriniso-lçÀo (SEAI)),

de Nír,el Ocupaciorral DAS 4.

Alt. 2'- Estn porlâriir entre c vigor nr rlrrl Lle l" Je lrltlil

de 2025

Centro Arlnrinisrrarivo clo Munícipio t1c ]rrlzciro do Nortc,

emJuazeiro rlo Norre, Estado do Cearii, ao 1'de abril Lle 2025

PORTARIA N" 049?, DE 1" DE AI]RIL DE 2025

Disp<ire sobre l noÍDeÂçato d,r Agence t1e

Contratâçoes.1a Central de Comprts do

MunLcitrio, integÍânte da Secreraril .le

Adurinistração clo Municipio c1e Jrrazeiro clo

Norte.

o PREFEI-|O DO MUNlclPlo DE JU,\ZEIRO DO

NORTE, no uso de suàs âftibLrições conferid:rs pelo Art ?2,incisos

VII e IX, Ja Lei Orgânica MLrrricipal, c1e 0-5 tlc abriL.lc 1990;

CONSIDERANDO as disposicões da Ler Cotrpiernent:rr

n" 141, de 1'de abrrl de 2025, cluc dispôe sobre a novr eslruturil

funcional da Ar-lministraçio PÍrbLca rlo MurTicipio cle.]uazeiro clrr

Norcer

RESOLVE

An. l" - NOMEAR IARA PEREllt { DE SOUSA, inscrire

no CPF n'XXX.986.393-)C(, para o cargo de provimento enl comissão

de Agenre de Contratacões, cargo iLltcgrâLlte cla estruLura

orga n izaciona L da Cenrral de Compras do Mur-ricÍpio, órgão villcttledo

à Secrecaria Muoicipal de Administração (SEAD), de NiveL

Ocup-acionaLDAS 4.

( ;i-Êr,s(rN l-r\i \ l}rzIRir.,'.

l'irlt i:tti r MLri'ttttst

Centro A.lmLnistrarivo clo Municipio tlc luazciro clo N,rrtc,

Esredo do Ceari, ao 1",:1e ebril de 2025-

PORTARIA N" 0499, DE I'DE ABRIL DE 2025

L)rspr-rc sobre i n()n)rrçxo rlo Consclhcirrr

lrrrel:rr.l,, I , Cun 'ellr , T,,rcl,u J ' S,, ri,,,r 
'

.[, .\.r.rr,rriir S.,e r'l J,, Mu rri. rf i., .lc l, r.'zrrr,,

drr NoL're.

O PREIJE]TO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO I)O

NORTE, no us.,,.1e suas rrribuicôes confetidas pclo Art ?2, irrcisos

Vll e tX, da Lei Orgánica Municipal, de 05 de .rbril.le i990;

[]iE :|1 r lvl tl,|(ttt,Ài_

DrÁHo oFrcrAL oo uuutcÍPtoJUAZEIRO DO NORTE-CE, 01 DEABRIL DE 2025 IIF!f,J
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA



N{ODAl,ll)ADE: Dispcnsa Iiletrônica

TIPO: Mcnor Prcço - Por Lote

AVISO N": 2025.10.09.1

OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de carretas de transpoÍe veicular de semirrcboque
específica para o tracionamento simultâneo de ató 3 (três) motocicletas, destinadas ao atendimcnlo
das neccssidades da Guarda Civil Metropolitana e do Departamento Municipal de 'l'rânsito de

Juazeiro do None/CIl, conforme cspcciÍicações constantcs no Aviso de Dispensa.

O Secretário de Segurar.rça Pública e Cidadania do Município cle Juazeiro do Nortc, l:statlo do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos intetessados, que

estará r'calizando. na sede da Preleitula. por mcio da p lataíbrrna oletrônica wrvw.bllcorr.t las.com
por ir.rtcrrnédio da Bolsa de [,icitaçõcs do Blasil (l]l.L), certanrc na nrodalidade Dispensu Illc'trônica
n' 2025.10.09.1, cujo ob.jeto é a aquisição de carretas de transporte veicular de sentirteboque
espccífica para o tracionamento sinrultàrco de atc 3 (três) motociclctas, clcstinadas ao atcndimcl.rto

das neccssidades da Guarda Civil Metropolitana e do I)cparl.amcnto Municipal dc I'rânsrto de

Juazeiro do Norlc/Cli, com abertura rrarcada para o dia l(r tlc outubro de 2025, corn início da

disputa às 08:30. Mais infornrações na sccle da Central dc Compt as do Município. silo na Rua

Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, i' andar - Centro - CEI': 63.010-015, pelo teleÍbne (88)3199-

0363, no horário dc 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-moil;cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Juazciro do No CI ro de 2025.

..r ir!-:r t.;

:ir'r 'li,:i .r'-C r r.rr
.,- 'l- -1r,..

c0;irssÀo t)E UcrIA0Ao

Folhat'l' í1ilK,
AVISO DB LICITACÃO

Cláudi
Ordena e CSAS

Secretaria Municipal de Segurança Pública idadania

Luz
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\âl-OIt AI)lTlV.\l)O, t{S 1.907,88(trnr rlil, rrovccctrt'rsr sttt rcrrir

..ll'eilI:1 c (,lI() ( ( ltlrlV()Sl

c0;rissÀo DE LtctTA

Folha ll' ÀJ [[4
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MLJNICIPAL t)EJUAZEIRO DO NORTE

Exrrlto c[r Aviso de llrsfcnsrr n' ]025.10.09 l. O Sccrctiiri,r tlc

SesLr rancir Pirl,lici e Ci.lirtlani.r Llo Mtrnicil,.io rle Jr.rlzcinr tl,r Nrrrrc,

Esta.l,r.l., C.'lrá, n,, Lrr,,.lc 
"Lrrrs 

arrilrLriçircs legirrs, t,rrrlrr prrhlico,

par;r conhecinretrto dos itrtet'csrir.l,,s, rltre esr'rrti realizirn,lo, rla s.'Je

Jr Pre[eiturt, por rucirr Jl plrrafornrl clctr[rnica

www.bllcompras.corn, por intcrnró(li() dn Bolsl dc Licir»çt_res tlcr Brmil

\-(BLL), .ertc,,re n, rlodalich.le i)isllcnsa Elerrônica n'2025.10 09 1,

cujo oblero é â âquisicalo dc cerreras elc transporre veictrllr de

senrirreboqrte especificir purir rr tracitrrlamento sinrtrltiinco rlc rrté I
(crês) nro«rciclerrs, Jesrirtâdxs xo rrcndinrenrc, cl,rs n.'ccsst.l,lJcs J,t

Cuirr.ll CivilMetn;yrlitrrnl c J,, [)cFtrrirnrel«r Mtrnie i1'rrlr'le Triinsi«r

.le Juuzeirr,.lo Norte/(lE, totrr rr[,crtttrir »rrrctda Parl ,r Jia l6 tle

or.rtr'rbro rle 2025, com irrícro ih Jislrura às 0ll'30 Mais irrfirrnracôcs

na seele de Cenrrul cle Corrrpll. J,r Mtrnicipitl, sito na Rttr Irrrervcrrtor'

l-co Erivrrro Crtrz, n" ll0, l' rrnJ,rr - Cenrro - CIIP, 61010'015,

pclt> rclcÍone (tl8)j199-0161, n., lrt,rrrlio Jc 08:00 as l4:00 hL'rrr. otr

aindr ;,elt,,:.rrloil, cpl('!lrrl:tir,r.ce.gor'.hr ' Jtrir:eiro Jo Norre /(lerrrri, 9

tlc t,unt[,r'o de 2025. ClriLrJi,, Scrltri Ltrz c Sih',r - Or.lerlr.lt'r Llc

Dcspesirs Jl Secrerlrrilr Mtrn icil'lll Jc Scgtrriu, ça Públiea e Citlatllrrril

EXTRÁTO DE ADIl'I\/O CONTRATUAL

FUNDAMENTO LEGAL, Artiito 65, I, "[," c,/c:rrr.65, §1", J,r Lci

3.666/91, contirrnrc prcvisaro na Cl'rusr.rln Qrrrrrrl - itenr 4.1 drr

Conrraro Originirl

CONTR^TANTII, O Ir4rrnicil,.io ,lt JrrrzcirLr rl,r N,'rtcr/CE

J,r Arrtarqrriu I{rrrricrprtl ,.le Mcit, Amhicltr:.

CONTRATADA' MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA,

inscrita nrr CNPJ sob o n'07.974.082/0001'14

SIGNATÁRIOS, h,an l:rgLrciroa Ponrts c llolrr:rtL; \'1rtci,-' N.rrJ.r

]l{tndr:s.

DÂlA, 08 tlc t,LrtLrhr,r Lle 2025

PRECÀO DI-E'|RÔNICO N. ,)J]I,I],2ó. ]

2" (SEGUND())AI)l',l lVL ) ÀL) (l()N'l RAl'( )

ESTAI)O DO CEARA

CÀN,IAIIA MUN ICIPAL DE ]UÂZI]IRO T]O NORl'E

Aviso de Liciracito - Creelenciamen«r N" 02/2025 C) Plcsi.lentc c

OrdenarJor cle Despesas da Câmara Municipal cle Jtrirzeiro do Nortc,

Esraclo do Cerrii, tro uso ele sttas atribtrict-res lcgais, rorn.r pÍr['lic,r'

prara conhectnrerrro dos interêssados, qtle esllrá reâll:ll)do, na seJe

.Jr Câmara Mtrnicipal .le Juazeiro .1o Norre, arra"es ila plarrrÍorrre

eletr ônicir wv"rr'.[tllconlpüs.com, por illterlnú,J«r dl Bolsa de Licirnçr._rcs

rlo Brrsil (tlLt-), o c,:rrrnrc rrl nrorlaliJir.lr Crcdcn.irrrlerrtu) n'0:/

2025, etrj,r L,bje«, ú o CREDENCIAMEN-|O t)E EMPRESAS

ESPECIALIZAT)AS NA PRES'I'AÇÃO DE SERVICOS I)E

(:oMt NI( A(.À() E DlVt L(;A( ÀO l)o I\1..\\l)Àl()

PARLAMENI'AI{, COM A FINALIDADE DI] ÂfENI)EII. AS

DEMANDAS DOS(AS) SENHOI{ES(AS) VEREÁDORES(AS)

DA CIDADE DE,}UAZEIRO DO NORTE, CONFORME

REGULAMEN'|AÇÃO DA VERT]A I)E I)ESEMPENTIo

PARLAMENTAR.VDP, com data rle inicio r'lo cadastrrmctrtLr

n)arca\lâ nâÍ:1(, Llrl l0.lc utrrrrlrr.-r Jc 2025. M:rrL'rei irr['rnr'r'.i'c' rr:r

OB.]ETO' Cr,nn rrr,rci( ' ,l,' srr \ rr-i\\ .r \rrunt !-rcsreJos ',r l' 'c:ri ir ' :]r

l-qLrrlru orer:rr ' Lii Il r,,rr: rr I li .1, .1. r r.l.rrr'. r:i I :l.tll ,,1,' .r)lrL \\rirL)r'tLr.

ilssistarl( rr Iacrlr.ir crlr.rt](rlrlr\rir,1\rr'rati\'ii( a(lrr1'tl\il inIji)",(]c

,Lc,'r,.i,, i,,nr ,r, ,r{.r'.. tl,, L(' ,li, '\L!r,,rorrr,, )'ÍrLrr,,r1,,,l .lL \'1,,i''

ArrrIicrrrc ,lc.JLh:rir,, Ll, ' N.rrr,' /( ]]:

AVISOS E EDITAIS


